
PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
CNPJ: 08.925.968/0001-30 

Rua Cônego Florentino Barbosa, 01 — CEP 58695-000 — Centro — Desterro PB 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 03/2026. 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE DESTERRO E 

A EMPRESA PRIIMEE CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO EM ESTRADA VICINAL QUE 

INTERLIGA O DISTRITO DE TATAÍRA AO SÍTIO JUÁ, 

NO MUNICÍPIO DE DESTERRO — PB, NA FORMA E 

CONDIÇÕES ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, situada na Rua Cônego Florentino, 01 - Centro - CEP:58.695-000 - Desterro - PB, inscrita 
no CNPJ (MF), sob o n° 08.925.968/0001-39, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, 

o Prefeito TIAGO SIMÕES DOS SANTOS, portador do CPF: 073.383.184-25 e RG: 3306070 SSP/PB, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: 

PRIIMEE.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 20.949.329/0001-00, 

com sede no endereço a Rua Pedro Jacó, Sn, Centro, Cajazeirinhas PB, CEP 58.855-000, neste ato 
representado pelo senhor (a) ANDREA RIBEIRO BATISTA (sócia, procurador, credenciado) portador 
(a) do RG N° 4.445.821 SSDS/PB e do CPF N° 127.452.414-86, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 11/2025 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 11/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de pavimentação em paralelepípedo em estrada vicinal que interliga o Distrito de Tataíra ao 
Sítio Juá, no município de Desterro-PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
te Referência, anexo do Edital. 

ode/ 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
2.3. Este contrato será executado sobre o regime de execução parcelada dos serviços e por empreitada 
por preço global. 

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até 12 meses, podendo 
ser prorrogável na forma do art. 111 da Lei n° 14.133/2021. 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária de emendas 
impositivas, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA. 26 782 1012 1046 
CONSTRUÇÃO E MELHORIA DAS ESTRADAS VICINAIS. Objetivo: Construir e recuperar as 
estradas vicinais do município. 1.423.4.4.90.51 00 1.700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES. 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo pod rá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
do orçamento estimado. 

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do índice Nacional da Construção Civil — INCC, da Coluna 35 da FGV 
— Fundação Getúlio Vargas, ou outro que venha a substituí-lo por imposição do Governo Federal, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo 
segundo) mês e, assim, sucessivamente, c ntado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 
com a vigência do contrato. 
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6.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, 

assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

• 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 5 dias úteis. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA —DÁ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. Afiellele~ 

9.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através 
da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que 

111 julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a 
ontar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
9.5. O prazo para execução dos serviços, objeto da contratação pretendida pela Administração Pública - 
Municipal será de 06 (seis) meses, a contar da data da emissão da competente Ordem de Serviço pela 

o autoridade competente. Os serviços deverão ser iniciados em um prazo não superior a 10 dias da 
expedição da ordem de serviços, sob pena de notificação por atraso de início de obra. 

10.1 Nos termos do art. 117 Lei e 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 












